
PARECER CONSULTIVO DO TRIBUNAL

de 14 de Junho de 2001

no processo E-5/00 (Pedido de parecer consultivo apresentado pelo Tribunal Administrativo do
Principado do Listenstaine): Dr. Josef Mangold

(Direito de estabelecimento � Regra do consultório œnico � Justificaçªo por razıes imperiosas de interesse geral)

(Nos termos do n.o 5 do artigo 27.o do Regulamento Processual, só fazem fØ as versıes inglesa e alemª)

(2001/C 237/06)

No processo E-5/00, que tem por objecto um pedido ao Tribunal, nos termos do artigo 34.o do Acordo
entre os Estados da EFTA relativo à instituiçªo de um Órgªo de Fiscalizaçªo e de um Tribunal de Justiça,
formulado pelo Verwaltungsbeschwerdeinstanz des Fürstentums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do
Principado do Listenstaine), destinado a obter, no litígio referente ao Dr. Josef Mangold, um parecer
consultivo sobre a interpretaçªo do artigo 31.o do Acordo EEE, o Tribunal, constituído por Thór VilhjÆlms-
son, presidente, Carl Baudenbacher e Per Tresselt (relator), juízes, e Gunnar Selvik, secretÆrio, proferiu, em
14 de Junho de 2001, um parecer consultivo, cuja conclusªo Ø a seguinte:

Uma disposiçªo nacional de uma parte contratante no Acordo EEE que preveja que um dentista nªo
pode exercer em mais do que um consultório, independentemente da sua localizaçªo, Ø incompatível
com o disposto no artigo 31.o do Acordo EEE.

PARECER CONSULTIVO DO TRIBUNAL

de 14 de Junho de 2001

no processo E-4/00 (Pedido de parecer consultivo apresentado pelo Tribunal Administrativo do
Principado do Listenstaine): Dr. Johann Brändle

(Direito de estabelecimento � Regra do consultório œnico � Justificaçªo por razıes imperiosas de interesse geral)

(Nos termos do n.o 5 do artigo 27.o do Regulamento Processual, só fazem fØ as versıes inglesa e alemª)

(2001/C 237/07)

No processo E-4/00, que tem por objecto um pedido ao Tribunal, nos termos do artigo 34.o do Acordo
entre os Estados da EFTA relativo à instituiçªo de um Órgªo de Fiscalizaçªo e de um Tribunal de Justiça,
formulado pelo Verwaltungsbeschwerdeinstanz des Fürstentums Liechtenstein (Tribunal Administrativo do
Principado do Listenstaine), destinado a obter, no litígio referente ao Dr. Johann Brändle, um parecer
consultivo sobre a interpretaçªo do artigo 31.o do Acordo EEE, o Tribunal, constituído por Thór VilhjÆlms-
son, presidente, Carl Baudenbacher e Per Tresselt (relator), juízes, e Gunnar Selvik, secretÆrio, proferiu, em
14 de Junho de 2001, um parecer consultivo, cuja conclusªo Ø a seguinte:

Uma disposiçªo nacional de uma parte contratante no Acordo EEE que preveja que um mØdico nªo
pode exercer em mais do que um consultório, independentemente da sua localizaçªo, Ø incompatível
com o disposto no artigo 31.o do Acordo EEE.
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